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PORTARIA Nº 01/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONSTITUIR, Comissão Especial Permanente de Licitação para o ano de 2010,

composta pelos seguintes membros: Thiago Roberto Lopes, Elias Batista da Silva, Grasiela da
Fátima Pereira, José Reinaldo Antunes Carneiro e Suellen da Costa Gomes para, sob a
presidência do primeiro, analisar e acompanhar os processos licitatórios da Câmara Municipal
de Telêmaco Borba-Pr, com vigência até 31/12/2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

06 de janeiro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 02/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - EXONERAR, a servidora CLAUDIA ELIZABETH WILCZEK DA SILVA, do cargo

em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete IV, de que trata o artigo 5º da Lei Municipal
1548 de 14/06/2006, a partir de 06 de janeiro de 2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

06 de janeiro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 03/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - REENQUADRAR, a servidora KAREN CRISTINA ALVES SOARES, no cargo em

comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete II, de que trata o artigo 5º da Lei Municipal 1548
de 14/06/2006, a partir de 07 de janeiro de 2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

07 de janeiro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 04/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - REENQUADRAR, o servidor BERNARDO JOSÉ MAINARDES BAYER, no

cargo em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete II, de que trata o artigo 5º da Lei
Municipal 1548 de 14/06/2006, a partir de 08 de janeiro de 2010, permanecendo o mesmo
vinculado ao gabinete do vereador Neri Rafael Mangoni.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

08 de janeiro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 05/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - REENQUADRAR, a servidora MARIA APARECIDA DA CRUZ LUCIO, no cargo

em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete IV, de que trata o artigo 5º da Lei Municipal
1548 de 14/06/2006, a partir de 08 de janeiro de 2010, permanecendo a mesma vinculada ao
gabinete do vereador Neri Rafael Mangoni.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

08 de janeiro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 06/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - NOMEAR, o senhor José Mauricio do Vale, no cargo em comissão de Assessor

Parlamentar de Gabinete IV, de que trata o artigo 5º da Lei Municipal 1548 de 14/06/2006, a partir
de 08 de janeiro de 2010, ficando o mesmo lotado no gabinete do vereador Neri Rafael Mangoni.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

08 de janeiro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA N. 007
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder “Licença para tratamento de saúde”, à servidora VALDETE ROGENSKI DA

SILVA, a partir do dia 05.12.2009, o que faz com fundamento no artigo 134, da Lei n. 969/1993,
tendo em riste o comunicado de concessão de benefício emitido pelo FUNPREV, datado do dia
12.01.2010.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Telêmaco Borba, aos 13 de janeiro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
Presidente

PORTARIA Nº 08/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias ao Servidor Nelson Batista da Silva, ocupante do Cargo de

Vigia, que trata o artigo 3º, Grupo Ocupacional III, Anexo I – Nível Prático, da Lei 1548/2006,
lotado na Secretaria de Administração, por 20 (vinte) dias, convertendo 1/3 em abono pecuniário,
conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93, referente ao período aquisitivo de 19/12/
2008 a 18/12/2009, a partir de 19/01/2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 19 de janeiro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 09/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Suellen da Costa Gomes, ocupante do Cargo

de Assistente Administrativo, que trata o artigo 3º, Grupo Ocupacional II – Nível Técnico 2º
Grau, Anexo I da Lei 1548/2006, lotada na Secretaria de Finanças, por 20 (vinte) dias,
convertendo 1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93,
referente ao período aquisitivo de 23/06/2008 a 22/06/2009, a partir de 01/02/2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

em 19 de janeiro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 11455/2009
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º : 023/2009
CREDOR: LAU COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS LTDA
CNPJ/MF : 05.897.246/0001-21
OBJETO: aquisição de 01 refrigerador industrial contendo 4 portas, gabinete estruturado com

acabamento externo e interno em chapa de aço inoxidável 18/8 tipo 304, e demais especificações
anexa aos autos, para utilização na Escola Municipal Maria Emília Steiguer.

PRAZO DE FORNECIMENTO: Imediato, após recebimento da Cópia da Nota de Empenho.
FORMA DE PAGAMENTO: Parcela única até 15 dias, após a emissão da Nota de Empenho.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 3.327,00 (três mil, trezentos e vinte e sete reais)
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 11.004.12.361.1201.2087.4490.5200-01.102-2010.
 Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso V

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de janeiro de
2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 11596/2009
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º: 025/2009
CREDOR:ACC BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES  LTDA
CNPJ/MF N.º 07.157.915/0001-54
OBJETO: aquisição de 08 módulos de memória 2GB DDR2 667 mhz Ecc Reg Fully Buffered

KVR e 04 Discos Rígidos 146G 15k SAS 3GB?S, para uso exclusivo em servidores ACCEPT.
FORNECIMENTO: 30 (trinta) dias.
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias a contar da entrega da nota de empenho.
VALOR GLOBAL: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 03.005.04.122.04042-030.33.90.30-1460/1000
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, “caput” da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de dezembro
de 2009.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662
RESOLUÇÃO Nº 01/2010
SÚMULA: Aprovar a prestação de contas de transferência voluntária de recursos, repassada

pela Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, exercício financeiro de 2009, no valor de R$
6.428,50 (seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos) ao ASILO SÃO
VICENTE DE PAULO, OBRA UNIDA A SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 05.751.831/0001-19.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Municipal 1051 de 23 de dezembro de 1995, e,

Considerando as deliberações de plenária realizada em 20 de janeiro de 2010;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas de transferência voluntária de recursos, repassada

pela Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, exercício financeiro de 2009, no valor de R$
6.428,50 (seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos) ao ASILO SÃO
VICENTE DE PAULO, OBRA UNIDA A SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 05.751.831/0001-19.

Telêmaco Borba, 20 de janeiro de 2010.

Carla Rosana Merhy Oliveira
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662
RESOLUÇÃO Nº 02/2010
SÚMULA: Aprovar a prestação de contas de transferência voluntária de recursos, repassada

pela Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, exercício financeiro de 2009, no valor de R$
6.428,50 (seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos) ao CENTRO DE
PROMOÇÃO HUMANA DE TELÊMACO BORBA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº  75.686.360/
0001-98.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Municipal 1051 de 23 de dezembro de 1995, e,

Considerando as deliberações de plenária realizada em 20 de janeiro de 2010;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas de transferência voluntária de recursos, repassada

pela Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, exercício financeiro de 2009, no valor de R$
6.428,50 (seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos) ao CENTRO DE
PROMOÇÃO HUMANA DE TELÊMACO BORBA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº  75.686.360/
0001-98.

Telêmaco Borba, 20 de janeiro de 2010.

Carla Rosana Merhy Oliveira
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662
RESOLUÇÃO Nº 03/2010
SÚMULA: Aprovar a prestação de contas de transferência voluntária de recursos, repassada

pela Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, exercício financeiro de 2009, no valor de R$
6.428,50 (seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos) ao CENTRO DE
ESTUDOS ESPÍRITA PAZ, AMOR E CARIDADE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº  77.481.497/
0001-37.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Municipal 1051 de 23 de dezembro de 1995, e,

Considerando as deliberações de plenária realizada em 20 de janeiro de 2010;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas de transferência voluntária de recursos, repassada

pela Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, exercício financeiro de 2009, no valor de R$
6.428,50 (seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos) ao CENTRO DE
ESTUDOS ESPÍRITA PAZ, AMOR E CARIDADE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.481.497/
0001-37.

Telêmaco Borba, 20 de janeiro de 2010.

Carla Rosana Merhy Oliveira
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662
RESOLUÇÃO Nº 04/2010
SÚMULA: Aprovar a prestação de contas de transferência voluntária de recursos, repassada

pela Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, exercício financeiro de 2009, no valor de R$
6.428,50 (seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos) à ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE JOÃO CALVINO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  80.618.242/0001-82.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Municipal 1051 de 23 de dezembro de 1995, e,

Considerando as deliberações de plenária realizada em 20 de janeiro de 2010;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas de transferência voluntária de recursos, repassada

pela Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, exercício financeiro de 2009, no valor de R$
6.428,50 (seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos) à ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE JOÃO CALVINO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  80.618.242/0001-82.

Telêmaco Borba, 20 de janeiro de 2010.

Carla Rosana Merhy Oliveira
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662
RESOLUÇÃO Nº 05/2010
SÚMULA: Aprovar a prestação de contas de transferência voluntária de recursos, repassada

pela Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, exercício financeiro de 2009, no valor de R$
6.428,50 (seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos) à ASSOCIAÇÃO
EDUCACIONAL FANUEL – GUARDA MIRIM DE TELÊMACO BORBA-PR, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 78.246.406/0001-08.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Municipal 1051 de 23 de dezembro de 1995, e,

Considerando as deliberações de plenária realizada em 29 de janeiro de 2010;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas de transferência voluntária de recursos, repassada

pela Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, exercício financeiro de 2009, no valor de R$
6.428,50 (seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos) à ASSOCIAÇÃO
EDUCACIONAL FANUEL – GUARDA MIRIM DE TELÊMACO BORBA-PR, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº  78.246.406/0001-08.

Telêmaco Borba, 29 de janeiro de 2010.

Carla Rosana Merhy Oliveira
Presidente

LEI Nº 1 7 6 6

SÚMULA: “CONCEDE ABONO SALARIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO EM EXERCÍCIO
DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo do quadro de pessoal
permanente dos Poderes Executivo, Legislativo e dos órgãos de administração Indireta do
Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, para fins de cumprimento das disposições do
artigo 39, § 3º, e artigo 7º, inciso VII da Constituição Federal, farão jus ao abono salarial a seguir
determinado:

I – os servidores que percebem 1.7 PMS – Piso Municipal de Salário por mês, farão jus a
abono salarial no valor de R$ 27,20 (vinte e sete reais e vinte centavos);

Art. 2º Os valores deverão ser pagos aos servidores  a partir do mês de janeiro de 2010 até
a adequação por Lei competente da correção geral anual dos servidores públicos municipais.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício
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EDITAL   01/2010
NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, notifica os
proprietários dos imóveis conforme número do cadastro fiscal abaixo relacionado, para
comparecerem a seção de cadastro e lançamento, no prazo de 10 (dez) dias a contar da
publicação desta, para informações complementares.

O não comparecimento, implicará na adoção de medidas administrativas e judiciais pertinentes,
nos termos do artigo 45 do código Tributário Municipal.

Telêmaco Borba, 26 de janeiro de 2010.

Mara Ruth de Camargo
Dívida Ativa

Julimar Neves Carneiro
Divisão de Administração Tributária

Roberto Stock
Secretaria Municipal de Finanças

EDITAL   02/2010
NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, notifica os
proprietários dos imóveis conforme número do cadastro fiscal abaixo relacionado, para
comparecerem a seção de cadastro e lançamento, no prazo de 10 (dez) dias a contar da
publicação desta, para informações complementares.

O não comparecimento, implicará na adoção de medidas administrativas e judiciais pertinentes,
nos termos do artigo 45 do código Tributário Municipal.
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Telêmaco Borba, 26 de janeiro de 2010.

Mara Ruth de Camargo
Dívida Ativa

Julimar Neves Carneiro
Divisão de Administração Tributária

Roberto Stock
Secretaria Municipal de Finanças

EDITAL   03/2010
NOTIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, notifica os
proprietários dos imóveis conforme número do cadastro fiscal abaixo relacionado, para
comparecerem a seção de cadastro e lançamento, no prazo de 10 (dez) dias a contar da
publicação desta, para informações complementares.

O não comparecimento, implicará na adoção de medidas administrativas e judiciais pertinentes,
nos termos do artigo 45 do código Tributário Municipal.



Telêmaco Borba, 26 de janeiro de 2010.

Mara Ruth de Camargo
Dívida Ativa

Julimar Neves Carneiro
Divisão de Administração Tributária

Roberto Stock
Secretaria Municipal de Finanças

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 200101/13096
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º : 002/2010
CREDOR: L. PEDROSO & PEDROSO LTDA
CNPJ/MF : 079.168.233/0001-58
OBJETO: execução do remanescente das obras dos Centros de Educação Infantil da Vila

Esperança, BNH e Helena Kolody, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme
Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro e planilhas em anexo.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 dias após a assinatura do Contrato.
FORMA DE PAGAMENTO: Parcela única na entrega final da obra, após vistoria do fiscal

responsável.
VALOR GLOBAL: R$ 71.816,91 setenta e um mil, oitocentos e dezesseis reais e noventa e

um centavos)
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 11.005.12.365.1201.2093.3390.390000-4860/1103 e

11.005.12.365.1201.2093.4490.510000-4870/1103.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso XI do

artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de janeiro de 2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

Telêmaco Borba, 29 de janeiro de 2010 BOLETIM OFICIAL -  263                      Página: 05

D E C R E T O  N.º  1 6 5 3 1
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora Marisa Eva

Miranda de Oliveira, matrícula 7616, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais
- Feminino, lotada na Seção de Jogos Comunitários, na Divisão de Esportes, da Secretaria
Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, no período de 20 de janeiro de 2010 a 19 de abril
de 2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200905/06276.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O N.º 1 6 5 3 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora NEDE HAYMOUR FEITOSA DE ALMEIDA

CALADO, matricula 21013, ocupante do cargo em comissão de Assistente Executivo II, lotada
no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, na Secretaria Municipal de Finanças, no
período de 15 de dezembro de 2009 a 30 de dezembro de 2009, para tratamento de saúde, de
acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 201001/13192.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de janeiro

de 2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O   N.º 1 6 5 3 6
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor KLÉCIUS DOS SANTOS DA SILVA, do cargo de Assistente

I, símbolo CC-8, no Gabinete da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Recreação, a
partir de 19/01/2010.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de janeiro

de 2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O  Nº 1 6 5 3 7
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO  DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 09514 do Pregão Presencial   N.º 208/09 –

PMTB, e no parecer jurídico,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a licitação na modalidade de Pregão Presencial N.º 208 – PMTB, que

tem por objeto a aquisição de materiais promocionais para Campanha de DST/AIDS.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de janeiro de 2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O   N.º 1 6 5 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor MARIA APARECIDA DE SOUZA, matrícula 8658, do

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais – Feminino, lotado na Divisão de Promoção
Humana, da Secretaria Municipal de Ação Social, a partir de 18 de janeiro de 2010, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201001/13100.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O Nº 1 6 5 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER PENSÃO POR MORTE, a beneficiária PAULINA ZARZECKI GOLEMBA,

em razão do falecimento do Servidor ALBERTO GOLEMBA ocorrido no dia 01 de dezembro de
2009, com proventos mensais no valor de R$ 611,77 (seiscentos e onze reais e setenta e sete
centavos), a ser concedido através de cota vitalícia, com fundamento no artigo 40, §§ 7.º e 8º
da CF/88, tudo conforme consta nos Autos de processo Administrativo N.º 137/09 – FUNPREV.

Art. 2.º Fica assegurado a beneficiária , o direito a perceber os valores correspondente ao
Piso Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do
artigo 39, § 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de janeiro de
2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício
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D E C R E T O   Nº   1 6 5 4 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e:
R E S O L V E

Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 15693 de 16 de abril de 2009,
publicado na Edição N.º 221, de 17 de abril de 2009, do Boletim Oficial de Telêmaco Borba, o
qual passa a ter a seguinte redação:

Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, à servidora CLAIR CARNEIRO DE
OLIVEIRA, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante
do cargo de Professora Classe B, exercendo ainda  a  Função Gratificada, símbolo FG-13a, de
Professor com Período Extraordinário, na Escola Municipal 31 de Março, na Divisão de Ensino
Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais de R$ 978,38
(novecentos e setenta e oito reais e trinta e oito centavos) mensais, calculados com base no
tempo de serviço de 25 (vinte e cinco) anos 03(três) meses 01(um) dia, tendo por fundamento
legal a presente concessão o Art. 40, § 5.º da Constituição Federal de 1998, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 029/2009.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício
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D E C R E T O   Nº   1 6 5 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e:
R E S O L V E

Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 15428 de 13 de janeiro de 2009,
publicado na Edição N.º 206, de 2 a 15 de janeiro de 2009, do Boletim Oficial de Telêmaco
Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, à servidora NEUZA BORGES, do
Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo de
Professora Classe B, da Escola Municipal Samuel Klabin, da Divisão de Ensino Fundamental,
Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais de R$ 1.199,90 (Hum mil, cento e
noventa e nove reais e noventa centavos) mensais, calculados com base no tempo de serviço
de 25 (vinte e cinco) anos, 05 (cinco) meses e 09 (nove) dias, tendo por fundamento legal a
presente concessão o Art. 40, § 5º da Constituição Federal de 1988, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 002/2009.”

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício
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D E C R E T O   Nº   1 6 5 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de
novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR IDADE, ao servidor JOAO PUGSLEY FILHO,

do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo de
Técnico Administrativo, na Divisão de Material e Patrimônio, da Secretaria Municipal de
Administração, com proventos proporcionais de R$ 1.012,72 (um mil  e doze reais e setenta e
dois centavos) mensais, calculados com base no tempo de serviço de 15(quinze) anos,
06(seis) meses e 04(quatro) dias, tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 40,
§ 1º, III, “b” da Constituição Federal, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
FUNPREV Nº 009/10.

Art. 2º Fica assegurado a Servidora, o direito a perceber os valores correspondente ao Piso
Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do art.  39,
§ 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3º Determinar o desligamento do servidor JOAO PUGSLEY FILHO, do Serviço Público
Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de dezembro
de 2009.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício
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D E C R E T O   Nº   1 6 5 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e:
R E S O L V E

Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 15428 de 13 de janeiro de 2009,
publicado na Edição N.º 206, de 2 a 15 de janeiro de 2009, do Boletim Oficial de Telêmaco
Borba, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, à servidora NEUZA BORGES, do
Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo de
Professora Classe B, da Escola Municipal Samuel Klabin, da Divisão de Ensino Fundamental,
Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais de R$ 1.199,90 (Hum mil, cento e
noventa e nove reais e noventa centavos) mensais, calculados com base no tempo de
serviço de 25 (vinte e cinco) anos, 05 (cinco) meses e 09 (nove) dias, tendo por fundamento
legal a presente concessão o Art. 40, § 5º da Constituição Federal de 1988, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 002/2009.”

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de janeiro de

2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O   N.º 1 6 5 4 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora VALDENISE BATISTA BUENO, matrícula 21419, do

cargo em comissão  de Assistente III, lotada no Gabinete da Secretaria de Educação, na
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22 de janeiro de 2010, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 201001/13361.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de janeiro de

2010.

                  ARNALDO JOSÉ ROMÃO               EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                   Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 6 5 4 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora ELZA MARIA GONÇALVES, matrícula 7802, do

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Escola Municipal Samuel
Klabin – Vila Siqueira, na Divisão de Administração de Ensino, da Secretaria Municipal de
Educação, a partir de 22 de janeiro de 2010, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 201001/13356.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de janeiro de

2010.

                  ARNALDO JOSÉ ROMÃO               EROS DANILO ARAÚJO
         Procurador Geral do Município                   Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 6 5 4 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora JULIANA OLIVEIRA, matrícula 9045, ocupante

do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada no CMEI – Cora Coralina,
na Divisão de Planejamento do Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 21 de dezembro de 2009 a 04 de janeiro de 2010, para
tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a
21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos
N.º 201001/13074.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25  janeiro de

2010.
                  ARNALDO JOSÉ ROMÃO               EROS DANILO ARAÚJO

         Procurador Geral do Município                   Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 6 5 4 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora ISIS TATIANA MORAIS DE

ANDRADRE, matrícula 9212, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na
Escola Municipal Dom Bosco – Jardim Alegre, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 29 de dezembro de 2009 a 27 de abril de 2010, nos
termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 201001/13322.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de janeiro de

2010.
                  ARNALDO JOSÉ ROMÃO               EROS DANILO ARAÚJO

         Procurador Geral do Município                   Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 6 5 4 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora ISIS TATIANA MORAIS DE

ANDRADRE, matrícula 8144, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B, lotada na
Escola Municipal Dom Bosco – Jardim Alegre, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 29 de dezembro de 2009 a 27 de abril de 2010, nos
termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 201001/13118.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de janeiro de

2010.
                  ARNALDO JOSÉ ROMÃO               EROS DANILO ARAÚJO

         Procurador Geral do Município                   Prefeito Municipal
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 D E C R E T O   Nº  1 6 5 2 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Coletivas, aos Servidores relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração, que faz parte constante do

presente.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de janeiro de 2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício
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VISITE O SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
www.pmtb.pr.gov.br
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DECRETO N.º 1 6 5 2 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste Decreto, a partir de 11 de janeiro de 2010, aprovados no Concurso Público Municipal nº 01/2008,

conforme trata o Edital de Convocação nº.º 33/2010.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de janeiro de 2010.

PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA               EDEMILSON SIQUEIRA PUKANSKI
             Procurador Adjunto                             Prefeito Municipal em exercício

D E C R E T O Nº 1 6 5 5 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A :

Artigo 1º - Em cumprimento as determinações emanadas do artigo 8º da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000, ficam estabelecidas as Programações Financeiras de Arrecadação Mensal
e Cronogramas de Execução Mensal de Desembolso, da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba e do Fundo Previdenciário de Telêmaco Borba para o exercício financeiro de 2010, na forma
dos Anexos I, II, IV e V do presente Decreto.

Artigo 2º - As receitas orçamentárias previstas para o exercício financeiro de 2010 da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba e do Fundo Previdenciário de Telêmaco Borba, aprovadas pela
Lei Municipal nº 1764 de 22/12/2009, ficam desdobradas em metas bimestrais de arrecadação na forma dos Anexos III e VI e as medidas de combate à evasão e a sonegação de receitas na
forma do anexo VII do presente Decreto, consoante ao disposto no artigo 13º da Lei Complementar 101/2000.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01/01/2010, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de janeiro de 2010.

Roberto Stock
Secretário Municipal de Finanças

Eros Danilo Araújo
Prefeito
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ANEXO VII 
 

MEDIDAS DE COMBATE A EVASÃO E Á SONEGAÇÃO DE RECEITAS 
Artigo 13 da Lei Complementar 101 de 04/05/2000. 

 
- Cobrança administrativa da Dívida Ativa, através de notificação da dívida ao

contribuinte e negociação das formas de pagamento oferecidas. 
- Execução Fiscal de dívida Ativa. 
-     Atualização da Planta Genérica 
-     Atualização do Cadastro Imobiliário 
- Livro Eletrônico para controle do ISS 

 
 
                ROBERTO STOCK                                                   EROS DANILO ARAÚJO 

Secretário Municipal de Finanças                                                       Prefeito 
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